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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto IIMapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo ll
, desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gr~fica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: siío mantidas as unidades existentes (distritos e setOl~es censi
tários), e s~o propostas novas unidades pi'lra fins esti'ltfsticos, compondo

o que se denominou de millhi'l de IIComun-jdades Urbêlnas e Rurêlis ll
, devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidildes urbilnils).

Esta concepç~o precisa ser discutidêl e ilpreciêlda pela municipalidêlde e

por todos aqueles que de alguma forma iltuam na organizaçiio de estatís
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar
uma base de apuraçiio e tratamento dils informêlções sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necess~rio êlbsorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaçiío cartogrÁfica, bem como a explicit.2

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.



,

SUMARIO

APRESENTAÇÃO

1. INTRODUÇÃO

PAGINA

8

7

2. CONCEITOS.............................................. 9

3. LEGISLAÇÃO 14

3.1. LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICfpIO 15

3.2. LEI DE LIMITES (DIVISÃO TERRITORIAL ADMINISTRATIVA
DO ESTADO DO EspfRITO SANTO - (MUNICÍPIOS E DI~

TRITOS) 25

3.3. LEI DE PERfMETRO URBANO 31

4. NOVA DIVISÃO TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS.. 34

4.1. RELAÇÃO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRI
TOS 35

5. BASE CARTOGRÁF ICA 4O

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM) 40

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfSTICO (MME) 40

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE) 40



1.

8

INTRODUCAO

o Projeto Mapeamento de ComunidQdes Urbanas e Rurais do Estado do Espi

rito Sànto permitirá apurar os dados censit~rios produzidos pelo IBGE

até ent~o coletados a partir de setores censitários delimitados por cri

térios puramente operacionais - através de uma nova unidade espacial de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o âmbito das comuni

dades que as atuais administrações públicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, ap6s a realizaç~o do Censo de 1991, será possível resgatar as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de

Comunidades Urbanase Rurais do Estado, facilitando a elaboraç~o de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necess~ria a atuali

zaç~o da base cartogr~fica dos municípios, bem como a compilaç~o da le

gislaç~o pertinente (Leisde Criaç~o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas Especiilis), ilpresentadas no presente documento, juntame..!:!..

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartogr~fico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu pro

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios
S~o as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-adn~

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordin~rias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordin~rias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a aut or i dilde distritaL Este conceito n~o inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urb':lno para fi ns cens i t~ri os cujos 1imi tes s~o aprovados p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de habitilntes.

1 O

perm;mente

Comunidade

Todo lugilr onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a área legillmente definida como urbana, caracterizada por construções,

nrruamentos e i ntensn ocupaç;'io hUmal1<'l. S ilS ~reils afetrldilS por triln2

formnções decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservildas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

~ n áren legalmente definidil como urbana, caracterizada por ocupaç~o pr!

dominnntemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separadil da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perfmetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Locillidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza
da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde distância da ~rea efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural jA definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da ~rea efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extensâo Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de sadde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem car~ter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um dnico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam
atividades econômicas quer prim~rias, terci~rias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

Ndcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um dnico proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

car~ter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituido por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígenil

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais
moradias.

Áreil especiill

~ a área legalmente definida, subordinada a órg~o público ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e prese~

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas
espeClalS s~o: parques (nacional, esUldual e municipal), reservasecológ~

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambiental,áreas

de perservaçào permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônias indígenas, parques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO:

DATA DA INSTALAÇÃO: 20/11/1890

DIA CONSAGRADO: 2º DOMINGO DO MÊS DE JULHO

NOMES PRIMITIVOS:
MUNICfpIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DO ITABAPOANA

. MUNICfpIO DE MONJARDIM
. MUNICfpIO DE MIMOSO

. MUNICfpIO DE JOÃO PESSOA
. MUNICfpIO DE MIMOSO DO SUL
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LEI PROVo Nº 01/1887

CORONEL MANOEL RIBEIRO COITINHO MASCARENHAS, OFFICIAL DA IMPERIAL, ORDEM

DA ROSA, 1º VICE-PRESIDENTE DA PROVINCIA DO ESPIRITO-SANTO, ETC., ETC.

Faço saber á todos os seus habitantes, que a Assembleia Legislativa Pro
vincial decretou, e eu sanccionei a Resolução seguinte:

Art. 1º - Fica creado um municipio com a denominação de S. Pedro de Ita

bapoana, cujo territorio fica desmembrado do municipio do Ca
choeiro de Itapemirim, e comprehenderá todo o da actual par~

chia d'aquelle nome.

§ 1º - No territorio do novo municipio fica comprehendido o de
S. José do Calçado actual 2º districto de paz da parochia de
Itabapoana, ficando, quando á elle s6mente, revogada a Lei nº
18 de 3 de abril de 1884, que o havia annexado á villa do Ale
gre, a qual subsistirá sem elle.

§ 2º - A actual séde civil da parochia de Itabapoana fica sen
do a do novo municipio, e assim elevada a cathegoria de villa

denominada de S. Pedro de Alcantara de Itabapoana.

§ 3º - O Presidente da provincia nomeará uma cmmíssão de trez
habitantes do novo municipio para agenciar donativos, afim. de

I'; J j';

construir um edi ficio para casa da respectiva Camara Municipal
e Cadêa, fiscalisar a sua construcção, e contractal-a com quem
melhores condições offerecer.

§ 4º - A nova villa só será installada quando o edi ficio para
casa de_Camara e Cadêa estiver prompto.
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Art. 2º - Ficão revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as auctoridades á quem o conhecimento e execu
ção da referida Resolução pertencer, que a cumprão e fação cumprir tão in
teiramente como ~ella se contém. - O Secretario interino do Governo d'es
ta provincia a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no Palacio do Governo da provincia do Espirito-Santo, aos vinte n~

ve dias do mez de Julho de mil oitocentos e oitenta e sette, sexagesimo
sexto da Independencia e do Imperio.

L.S. MANOEL RIBEIRO COITINHO MASCARENHAS.

Sellada e publicada n1esta Secretaria do Governo da provlnCla do Espirl

to-Santo, aos 29 dias do mez de Julho de 1887.

Servindo de Secretario do Governo, o Chefe da 1ª Secção:

AYRES LOUREIRO DE ALBUQUERQUE TOVAR.
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldl
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bal
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compree~

dendo Alfredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeira de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu
cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado I faça selar, publica~ e co~rer.

, .

Palácio do govêrno do Estado do Espí~ito-Santo, em 11 de rlovembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CqNSTANTE GOMES SODRE.

Selado e publicado nesta secretaria dia govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º d~ República - EMfLIO DA SILVA COUTI

NHO.
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DECRETO Nº 064/1896

CREA o MUNICIPIO DA PONTE DE ITABAPOANA

o PRESIDENTE DO ESTADO, tendo em vista a representação dos moradores do
districto da Ponte de Itabapoana, no municipio de S. Pedro de Itabapo~

na, pedindo ser desannexado o mesmo districto e elevado a municipio:

Considerando que os policionarios instruiram sua petição com documentos
comprobatorios de que O districto tem renda municipal superior a cinco
contos de réis, exigida pela Constituição, para creação do municipio;

Considerando ser notorio o fiorescimento do districto não só pela sua
crescida população mas tambem pela sua prosperidade agricola;

Considerando, finalmente, que o municipio de S. Pedro de Itabapoana é
bastante rico, populoso e tem renda mais que sufficiente para não sof
~er com este desmembramento;

DECRETA:

Art. 1º - Fica creado o municipio da Ponte de Itabapoana por desannexa
ção do de S. Pedro de Itabapoana.

Art. 2º - O novo munlClplO terá por séde a povoação da Ponte, que fica
elevada a cathegoria de villa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.
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o Secretario Geral do Estado faça publical-o, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 1 de Agosto de 1896.

DR. GRACIANO DOS SANTOS NEVES

Sellado e publicado nesta Secretaria Geral do Estado do Espirito Santo,

em 1 de Agosto de 1896.

AUGUSTO CALMON NOGUEIRA DA GAMA
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LEI Nº 1676/28

CREA UM 2º DISTRICTO JUDICIARIO NO MUNICIPIO
DE ITABAPOANA, COMARCA DE SAO PEDRO DE ITABA
POANA SOB A DENOMINAÇAO DE DONA AMERICA, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumpríndo o que determina o ar
tigo 36, § 1º, da Constituição, manda que tenha execução a presente Lei
do Congresso Legislativo:

Art. 1º - Fica creado um segundo Districto Judiciario no Municipio de
Ponte de Itabapoana, comarca de São Pedro de Itabapoana, sob a
denominação de Dona America, dividindo-se com o primeiro por
uma linha que partindo do limite do Municipio de São Pedro de
Itabapoana, siga pelo rumo Norte da Fazenda da Cascata, depois
pelo Sul da Fazenda São Domingos, até o ribeirão Muquy do Sul
e prosiga pelo leito desse mesmo ribeirão até o rio Itabapo~

na.

Art. 2º - Fica creado, no Municipio de Alegre, um Districto Judiciario
com a denominação de - Celina.

§ Unico - Este districto terá, com os districtos de Veado, São
Thiago e Caparaó, os actuaes limites destes com o de Alegre,e,

com este e com o de Café, as seguintes divisas: Uma linha re~

ta que partindo do logar denominado Alto da Prata vá alcançar
o divisor de aguas dos corregos Alegre e Jacutinga;d'ahi pelas
vertentes deste corrego até a sua fúz no logar Monte Bello e
d'ahi até a barra do ribeirão Jerusalém e por este tambem com
todas as vertentes até o logar denominado Alto ·da Bella Auro
ra, exclusive as do corrego Santa Ritta que continuará perte~

cendo ao districto de Cate.
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir
como nella se contém.

O secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 9 de Novembro de1928.

ARISTEU BORGES DE AGUIAR

MIRABEAU DA ROCHA PIMENTEL

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do Espirito
Santo, em 9 de Novembro de 1928.

DARIO ARAUJO
Director do Expediente.
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LEI Nº 1741130

CREA NO MUNICIPIO E COMARCA DE SAO PEDRO

DE ITABAPOANA O DISTRICTO JUDICIARIO DE
NOMINADO SANTO ANTONIO DO MUQUY E DA OU
TRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o que determina o

art. 36, § 1º, da Constituição, manda que tenha execução a presente lei
do Congresso Legislativo:

Art. 1º - Fica creado no municipio e comarca de S. Pedro de Itabapoana o
districto judiciario denominado Santo Antonio do Muquy, com sé
de no povoado do mesmo nome.

Art. 2º - O referido districto terá os seguintes limites: - com o dis
tricto da cidade de São Pedro do Itabapoana por uma linha que,
partindo da Serra do logar "Ventania", passando pelas fazendas
Sapucaia e Bananeiras, vae até á fazenda S. Bento, por aguas
vertentes do ribeirão denominado Tres Barras; dahi, apanhando
todos as vertentes do ribeirão Santo Antonio até o logar deno
minado Jordão; com o districto de Mimoso pelas suas linhas já
existentes; e, finalmente, com o districto da cidade de São Pe
dro do Itabapoana, por uma linha que, partindo da serra do 10

gar Ventania, passando pelo logar Mineiros, pela propriedade
de José Gomes de Souza, vae até a fazenda da Barra, pela mar

gem do rio Muquy do Sul, dentro da mesma fazenda.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir
como nella se contém.
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o Secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 11 de Janeiro de
1930.

ARISTEU BORGES DE AGUIAR
MIRABEAU DA ROCHA PIMENTEL

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do Espirito
Santo, em 11 de Janeiro de 1930.

DARIO ARAUJO,
Director do Expediente
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

I ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

I) Com o Município de Alegre:

26

MUNICIPIO DE MIMOSO DO SUL

Começa no divisor de aguas entre as bacias dos rios Itapemirim e

Itabapoana, no ponto de encontro do divisor de aguas entre as

bacias do ribeirão Barra Alegre e rio Calçado; segue pelo divi

sor de aguas, entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana

até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos ribeirõesVa

la do Sousa e são Bartolomeu, na divisa com o Município de Jerô

nimo Monteiro.

2) Com o Município de Jerônimo Monteiro:

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim

e Itabapoana, no ponto de encontro com o divisor de aguas entre

as bacias dos ribeirões são Bartolomeu e Vala do Sousa; segue

pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Ita

bapoana até a nascente do córrego do Meio, na divisa com o Muni

cípio de Muqui.

3) Com o Município de Muqui:

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itabapoana

e Itapemirim onde termina a divisa com o Município de Alegre; se

gue por esse divisor até a pedra de são Rafael; segue em linha

reta até a cachoeira de Três Barras, no córrego Três Barras; se

gue em linha reta até o divisor de águas entre o corrego Santa

Joana e o rio Muqui do Sul, no ponto em que esse divisor e inter

ceptado pelo paralelo geográfico que passa do córrego Palmital

no córrego Santa Rita; segue por esse paralelo até atingir a foz

do córrego Palmital; segue por divisor de águas até encontrar o
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divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapo~

na; segue por esse divisor até encontrar o pico Santa Maria na

cabeceira do rio Preto, no limite com o Município de Atílio Vi

vacqua.

4) Com o Município de Atílio Vivácqua:

Começa no pico de Santa Ma r ia, onde te rmi na o I imi te com o Mun i

cípio de Muqui; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos

rios Itapemirim e Itabapoana até encontrar o limite com o Municí

pio de Itapemi rim no P'ico do Serrote.

5) Com o Município de Itapemirim:

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itabapoana e

Itapemirim no ponto em que termina a divisa com o Município de

Cachoeiro de Itapemirim; desce pelo divisor de águas entre os

córregos Lancha e Venturosa até atingir o rio Preto no Porto do

Caju; desce pelo rio Preto até a foz no rio Itabapoana na divisa

com o Estado do Rio de Janeiro.

6) Com o Estado do Rio de Janeiro:

Começa na foz do rio Preto no rio Itabapoana onde termina a divi

sa com o Município de Itapemirim; segue pela divisa inter-esta

dual até a foz do córrego Trindade, na divisa com o Município de

Api acá.

7) Com o Município de Apiacá:

Começa no rio Itabapoana na foz do córrego Trindade; sobe por e~

te até a sua nascente, no divisor de águas entre o rio são Pedro

no ribeirão Boa Vista; segue por este divisor até encontrar a

cabeceira do Ribeirão Boa Vista; segue por este divisor de aguas

entre o córrego Barra Alegre e o rio são Pedro até atingir o es

pigão que divide as aguas dos rios são Pedro e Muqui do Sul; se

gue pelo divisor de aguas entre o rio Muqui do Sul e o corrego
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Barra Alegre até encontrar o divisor de aguas entre os rios Mu

qui do Sul e o córrego Barra Alegre até encontrar o divisor de

aguas entre os rios Muqui do Sul e Calçado na divisa com o Muni

cípio de São José do Calçado.

8) Com o Município de são José do Calçado:

Começa no divisor de águas entre os rios Muqui do Sul e Calçado

no ponto em que termina a divisa com o Município de Apiacá; se

gue por esse divisor até encontrar o divisor de águas entre as

bacias dos rios Itabapoana e Itapemirim, na divisa com o Municí

pio de Alegre.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Mimoso do Sul e são José das Torres:

Começa na divisa com o Município de Muqui; segue pelo divisor de

águas entre os rios Preto e Muqui do Sul até a cabeceira do cor

rego Peroba; desce por este a sua foz no rio Muqui do Sul; desce

por este até o ponto em que e interceptada pelo paralelo geogr~

fico que passa pela cabeceira do córrego Pastinho.

2) Entre 05 distritos de Dona América e Mimoso do Sul:

Começa no rio Muqui do Sul no lugar onde é interceptado pelo p~

ralelo geográfico iniciado nas nascentes do córrego Pastinho, se

guindo pelo mesmo paralelo até as nascentes do corrego Pastinho

no divisor de águas entre os rios Muqui do Sul e são Pedro; pro~

segue pelo mesmo divisor até as nascentes do córrrego Independê~

cia.

3) Entre 05 distritos de são Pedro de Itabapoana e Mimoso do Sul:

Começa nas nascentes do córrego Independência segue pelo divisor

de águas entre os rios Muqui do Sul e são Pedro até onde nasce

o espigão que vai terminar na cachoeira dos Lençóis.
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4) Entre os distritos de são Pedro de Itabapoana e Dona América:

Começa nas nascentes do córrego Independência, descendo pelo mes

mo até a sua foz no rio são Pedro.

5) Entre os distritos de Dona América e Ponte de Itabapoana:

Começa na foz do córrego Independência, seguindo pelo rio são Pe

dro, até a sua foz no rio Itabapoana.

6) Entre os distritos de são Pedro de Itabapoana e Ponte de

poana:

Itaba

Começa na foz do córrego Independência; segue pelo rio são Pe

dro até a cachoeira do Sebastião; prossegue pelo rio são Pedro

até o primeiro afluente da margem direita acima da referida ca

choeira, subindo atéasnas~ntesdomesmo afluente no divisor en

tre o ri o são Pedro e o córrego Tri ndade.

7) Entre os distritos de Conceição do Muqui e Santo Antonio do

Muqui:

Começa na foz do primeiro córrego acima do lugar conhecido por

Fazenda da Prata; segue em linha reta até a cachoeira são Bento;

daí continua em linha reta até a cabeceira de Três Barras no li

mite com o Município de Muqui.

8) Entre os distritos de são Pedro de Itabapoana e Santo Antonio do

Muqui:

Começa no divisor de águas entre os rios são Pedro e Muqui do

Sul; segue por esse divisor até onde nasce o espigão que" vai

terminar na cachoeira dos Lençois.

9) Entre os distritos de Santo Antonio do Muqui e Mimoso do Sul:

Começa no divisor de ãguas entre os rios Muqui do Sul e são Pe

dro; segue pelo espigão que vai terminar na cachoeira dos Len
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çois até esta cachoeira; segue por uma linha reta na direção do

pico da Pedra Negra até interceptar o limite com o Município de

Muqui.

10) Entre os distritos de Dona América e são José das Torres:

Começa na foz do rio Muqui do Sul no rio Itabapoana; sobe pelo

rio Muqui do Sul até encontrar o paralelo que passa pela cabecei

ra do córrego Pastinho.
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL
LEI Nº 566/78

DELIMITA A ZONA URBANA

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO EspfRITO StNTO, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Zona Urbana da cidade de Mimoso do Sul, sede do Município,

fica assim delimitada:

,
De um ponto situado a trezentos metros dos fundos do estadia

do Independente A.C., partindo em direção à Fazenda da Serra,

paralelamente à estrada de rodagem até a antiga olaria, prox~

ma à ponte do "Lava Pé"; daí subindo em linha reta até a enco.?

ta da pedreira em propriedade de Espólio de Maria do Carmo

Monteiro Leite, seguindo a mesma encosta até um ponto situado

a cento e cinquenta metros do Monumento Cristo Redentor; par
tindo desse ponto e descendo a propriedade do Espólio de Ma

ria do Carmo Monteiro Leite, paralelamente a uma distância de

trezentos metros dQ Rio Muqui do Sul até as pedreiras em ter

reno de José Arrabal Fernandes; daí atravessando o Rio Muqui

do Sul, as propriedades do Espólio de Idalina Rangel e Alfre

do Tunholi, passando por traz da DELEITE e seguindo a encosta

da serra em terrenos de Jorge Pessanha e Dolival Santos; se

guindo por traz da estação da ESCELSA e atravessando os terre

nos de Antona Gandini e Felix Chanca; daí atravessando a estra

da Belmonte até cento e cinquenta metros dessa; deste ponto
passando pela encosta de morro em terrenos de Ovidio Lopes Ca

choli e Daniel dos Santos, paralelamente à rua Vila da Penha,

até trezentos metros distantes dei Estrada Santa Marta e desse
ponto subindo paralelamente a estrada até oitocentos metros;

daí atravessando o córrego Santa Marta, terrenos dos Espólios

de Alpires de Abreu e Maria do Carmo Monteiro Leite a uma dis

tância de um mil metros da Caixa D'agua da cidade e, finalmen

te atingindo o ponto inicial atraz do Estádio do Independente
A.C ..
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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as
disposição em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, em 14 de agosto de 1978.

PEDRO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mnpenmento dns Comunidndes Rurnis e Urbnnns foi elnborndo n pnrtir
dns Cnrtas do Brnsil (Rurnis) e Mnpns de Locnlidade (Urbanns), com n

coopernção dn EMATER e prefeiturns, pnssando n constituir urnn nova ~rea

de npuração dentro de cndn setor. Nn vel~dnde, ;'1lém dns subdivisões est~

belecidns pelo IBGE (municípios, distritos e setores), fornm incluídns

nns cnrtns novns unidndes: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidndes, não por
aCnso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geogr~ficos

que facilitam sua identificação, tais como: divisor d1água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estrndas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico dns comunidades está delimitn

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Alªm

disso, algumas "Comunidades" terão a mesma delimitação legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Serrana
- Serra
- Funil
- Alto São Sebastião
- Vila da Penha
- Pratinha I
- Centro I
- Centro 11
- Morro da Palha
- Vista Alegre
- Morro da Pratinha

- Prat i nha II
- Santa Izabel

COMUNIDADES RURAIS

- Cedro
- Bela Aurora
- Mimoso do Sul
- Termópolis
- São José *1

- Santa Marta
- Coqueiro
- Água Limpa
- Palmeiras
- Belo Monte
- Pratinha
- Inhuma
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DISTRITO: CONCEIÇÃO DO MUQUI

COMUNIDADE URBANA

- Conceição do Muqui

COMUNIDADES RURAIS

- Conceição do Muqui
- Areia Branca
- Santa Cruz*2

- Reserva
- Barro Branco
- Santa Luzia
- São Roque
- Fazenda São Domingos*3

- Jacutinga
- Palmeirinha
- Pontões
- Muribeca
- Oriente
- Estivado
- Novo Brasil
- Mundo Novo

DISTRITO: DONA AMÉRICA

COMUNIDADE URBANA

- Dona América

COMUNIDADES RURAIS

- Dona América*4
- Pastinho*5
- Vargem Alegre
- Independência*6
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DISTRITO: PONTE DE ITABAPOANA

COMUNIDADES URBANAS

- Ponte de Itabapoana

COMUNIDADES RURAIS

- Dona América*!.\

- Pastinho*5

- Ponte de Itabapoana

- Cascata
- Santa Paz
- Sossego
- União*7

DISTRITO: SANTO ANTONIO DO MUQUI

COMUNIDADE URBANA

- Santo Antonio do Muqui

COMUNIDADES RURAIS

- Santo Antonio do Muqui
- Fazenda São Domingos*3
_ São José *1

- Maravilha

- Pouso Alto
- Santa Cruz*2

DISTRITO: SÃO JOSÉ DAS TORRES

COMUNIDADE URBANA

- São José das Torres
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COMUNIDADES RURAIS

- Flores
- São José das Torres
- Santa Rosa
- Cachoeira Alta
- Santa Cruz I
- Rancho Alegre

DISTRITO: SÃO PEDRO DE ITABAPOANA

COMUNIDADE URBANA

- São Pedro de Itabapoana

COMUNIDADES RURAIS

- São Pedro de Itabapoana
- Pedra Piscada
- Harmonia
- Feliz Destino
- Independência*6
- Dona América*4
- União*7

*OBS.: Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

,

BASE CARTOGRAFICA
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É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes topo

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.


	IJ00787

